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l. Introducao

A criminalizagdo do aborto no Brasil fez com que essa prética
fosse vista como um desvio, e ndo como um direito, mesmo
nas circunstancias limitadas em que é legalmente permitido,
como em casos de estupro, risco de vida para a gestante e
anencefalia fetal.2 Em razdo da criminalizacdo do aborto ser a
norma dominante, hd uma presuncgéo de ilegalidade da con-
duta, que ndo apenas desestimula as mulheres a buscarem
acesso a servigos de saude reprodutiva, mas também intimida
os profissionais da saude. Isso leva muitos a adotarem uma
abordagem médica defensiva, centrada na salvaguarda da sua
prépria liberdade, em vez de priorizar o bem-estar da pacien-
te.® Entre 2019 e 2021, uma série de mudancas na lei e nos
regulamentos que regem tanto o processo de obtencédo de
um aborto legal quanto a notificagcdo obrigatéria de violén-
cia contra a mulher por parte dos prestadores de servicos de
salde, exacerbou essa dindmica. Essas alteragdes passaram
a exigir que profissionais da salde relatem a policia evidén-
cias ou revelacdes de estupro encontradas no ambiente de
atendimento. Embora o novo governo federal, em 2023, tenha
possibilitado a benéfica revogagdo de uma relevante regula-
mentagao concernente a comunicagdo do médico a autorida-
de policial no caso de aborto, uma exigéncia separada quanto
a notificacdo policial ainda continua em vigor.

Os requisitos da notificagdo a policia, embora supostamente
voltados para a protegcdo das mulheres, na prética intensificam
a vigilancia e o escrutinio em torno de revelagdes de estupro
no processo de busca de aborto legal sob essa excecgéo. Isso
ocorre especialmente quando essas exigéncias sédo incorreta-
mente interpretadas de forma ampla para permitir a identifica-
cao de sobreviventes e o compartilhamento de detalhes sobre
o estupro com a policia. Ao expandir o escopo da investigagdo
policial em relacdo a excecao de estupro, essa abordagem, pro-
vavelmente influenciada pelos estigmas e estereétipos acerca
do aborto e da violagdo contra a dignidade sexual, expdem as
pacientes a um risco maior de que seus relatos ndo sejam con-
siderados criveis e elas elegiveis para a exce¢ao relativa a casos
de estupro, mesmo depois da realizagdo do procedimento. Isso
ndo apenas reforga a criminalizacdo do aborto, mas também
coage médicas/os e profissionais da saide a serem coniven-
tes com essa dindmica, além de aumentar o receio entre esses
profissionais de que prestar assisténcia ao aborto significa se
expor a responsabilidade juridica.

As exigéncias de notificagao policial que levam os profissionais
da saude a revelar informagdes de pacientes para fins de pro-
cesso criminal reformulam fundamentalmente tanto a notifica-
¢do compulsoéria, - que no Brasil, em sua maior parte, envolvia



apenas a notificagdo desidentificada para fins epidemiolégicos
—, quanto o processo para o aborto legal em casos de estupro,
que abarca ndo apenas medidas para o cumprimento destas
medidas, mas também para facilitar o aborto e proporcionar
atendimento multidisciplinar. Com isso, a gama de profissionais
da saude envolvidos nesse processo deve agora tentar conci-
liar os cuidados com as pacientes com a atencdo as obrigagdes
individuais de notificacdo da policia. Quando essas obrigagdes
sdo cumpridas, elas reorientam o papel desses profissionais
para o compartilhamento de informagdes e evidéncias, inse-
rindo-os na vigilancia legal criminal. Isto cria um ambiente que,
ao invés de ser centrado em cuidados, transforma-se em um
espacdo de intimidagdo e risco para as pacientes, atrasando
ainda mais o acesso ao aborto legal devido a sua natureza
morosa. A Diretriz de 2022 da Organizacdo Mundial de Saude
sobre Cuidados no Aborto se opde a quaisquer medidas que
obriguem os profissionais da salde a relatar casos de pessoas
que tenham sido submetidas a um aborto.*

Néao é possivel de os profissionais da salde produzam relaté-
rios que identifiquem sobreviventes que buscam o aborto sem
violarem dos deveres e obrigacdes éticas fundamentais e des-
respeitarem os direitos humanos de suas pacientes. Este Infor-
mativo explora como os requisitos de notificagdo a policia do
Brasil violam as normas éticas nacionais e internacionais que
regem os profissionais da salide, abrangendo principios como
confidencialidade, autonomia, beneficéncia, ndo maleficéncia,
justica, ndo discriminacéo e respeito pelos direitos humanos.

O conflito entre esses deveres éticos e obrigagdes para com
as pacientes e o papel no sistema juridico criminal, que exige
a notificagdo a policia, sé pode ser resolvido por meio de uma
interpretacao restrita da lei. Essa interpretacdo restrita deve
especificar que médicas/os e profissionais da salide ndo devem
ser obrigados a relatar informagdes que identifiquem pacien-
tes as autoridades policiais em casos que envolvam aborto,
ou que devem fazé-lo apenas nos casos mais extremos, com
base em uma avaliagdo apropriada dos riscos associados as pa-
cientes.® E fundamental que o Ministério da Satde promulgue
regulamentacdes revisadas e divulgue orientacbes para es-
clarecer legislacdo e os procedimentos aplicaveis. Além dis-
so, deve sinalizar explicitamente que o escopo adequado das
obrigacdes de notificacdo exclui a notificacdo obrigatéria as
autoridades policiais que identifiquem pacientes que buscam
o aborto.

2. Historico

Desde 2005, as regulamentacdes federais no Brasil padroniza-
ram o processo de autorizagdo para acesso ao aborto legal em
casos de estupro e anularam diversas leis estaduais € munici-
pais que impunham requisitos adicionais e barreiras ao atendi-
mento. O resultado é um processo que consiste em quatro eta-
pas: documentacgao, por meio de uma descri¢do detalhada das
circunstancias do estupro feita pela paciente que busca atendi-
mento; verificagdo da compatibilidade entre a idade gestacio-
nal e a data da suposta violéncia sexual, por meio de um exa-
me médico; assuncdo da responsabilidade criminal, mediante
assinatura pela paciente de um formulario especifico para os
crimes de falsidade ideoldgica e aborto, caso ela ndo seja pos-
teriormente considerada vitima de estupro; e consentimento
para o procedimento, por meio da assinatura pela paciente de
um formulério de consentimento informado.®

Esse processo envolve elementos de conformidade legal e me-
didas de protecdo, como a prestacdo de cuidados por equipes
multidisciplinares. As regulamentagdes federais incluem uma
declaragéo explicita de que o Cédigo Penal ndo exige que os
sobreviventes de violéncia sexual denunciem essa violéncia
a policia ou apresentem um boletim de ocorréncia aos pro-
fissionais da salide como parte do processo de autorizacio.
Também faz referéncia explicita a uma norma do Ministério da
Saude que afirma que essa exigéncia seria incorreta e ilegal,
contrariando as prote¢des constitucionais, criminais e éticas, e
que os profissionais da salide devem presumir a veracidade das
declaracdes das mulheres de que sofreram violéncia sexual e
nao devem confundir o processo de autorizagao e de prestagao
de cuidados com o policiamento ou o sistema legal.”

O cenério mudou em 2019, quando o legislativo aprovou emen-
das altamente contestadas a Lei n°10.778, de 24 de novembro de
2003 (a «Lei de Notificagdo»), que anteriormente previa apenas
a notificacdo néo identificada, dentro do sistema de salde,
de casos de violéncia contra a mulher identificados durante o
atendimento para fins de vigilancia epidemioldgica e respostas
de politicas publicas. As hovas emendas introduziram uma exi-
géncia de notificagéo policial obrigando os estabelecimentos de
saude publicos e privados a notificar a policia dentro de 24 horas
acerca de “evidéncia ou confirmacao” de violéncia contra a mu-
Iher identificada durante o atendimento.® Essa mudanca marcou
um ponto de inflexdo tanto para a lei especifica, quanto para a
notificacdo obrigatéria em geral, enfatizando uma imagem da
violéncia de género e uma resposta que é “individual, pontual e
fragmentada”, em oposi¢do a um problema estrutural que exige
respostas mais amplas que vao além do agressor e da sobrevi-
vente individualmente considerados.®

A situacdo se agravou em 2020, quando o Ministério da Salide
emitiu regulamentacdes que impunham explicitamente a exi-
géncia de que os profissionais da salde relatassem a policia



qualquer evidéncia ou confirmagao de estupro identificada du-
rante o processo de autorizagdo para o aborto legal em casos
de gravidez resultante de estupro. Além disso, exigiam a pre-
servagdo e entrega de qualquer possivel evidéncia material do
estupro a policia.® As alegagdes de que se tratava de uma res-
posta a violéncia contra as mulheres eram apenas um pretexto.
O Ministério da Salde admitiu que essa exigéncia foi criada
ap6s o aumento da pressdo de organizagdes antiaborto rela-
cionadas ao caso altamente politizado de uma menina de 10
anos de idade, que buscou um aborto legal apés quatro anos
de estupro repetido pelo tio e que teve o atendimento recu-
sado. Na ocasido, ela s6 conseguiu realizar o aborto semanas
depois, apds obter uma autorizagéo judicial com base em risco
de vida e ter que viajar mais de 1.400 quildbmetros para o pro-
cedimento™

Embora essa exigéncia especifica de notificagédo policial tenha
sido revogada pelo entdo recém-eleito governo Lula no inicio
de 2023, o risco de que a notificagcdo policial identifique pa-
cientes que buscam aborto apds estupro continua presente na
Lei de Notificagdo. Isso porque o governo anterior justificou
estrategicamente a exigéncia de notificagdo policial alegando
que tinha o mesmo escopo da exigéncia mais geral prevista
na Lei de Notificacdo.”” De acordo com esse raciocinio, ao se
mobilizar o acesso ao aborto legal com base no fato de que a
gravidez resultou de estupro, por se tratar de violéncia contra
a mulher, essa ocorréncia deve ser necessariamente objeto de
notificagdo e as evidéncias devem ser avaliadas no processo
de autorizacdo. Com base nesse entendimento, a Lei de Notifi-
cacéo pode ser — e tem sido — interpretada como uma obriga-
toriedade de dentncia a policia, por parte dos profissionais da
saude, em todos os casos em que as mulheres vitimas de estu-
pro procuram servigos de salide sexual e reprodutiva, mesmo
ao buscarem acesso ao aborto legal.

Uma interpretacdo tdo ampla pressupde ma-fé e contraria a
legislacdo vigente e uma leitura juridica rigorosa, especialmen-
te considerando o contexto mais amplo de protecdes legais e
constitucionais no Brasil e as protecdes de confidencialidade
explicitas na Lei de Notificagdo. Segundo o que estabelece essa
norma, uma sobrevivente de violéncia s6 pode ser identificada
fora do sistema de saude “excepcionalmente, em caso de risco
para a comunidade ou para a vitima, a critério da autoridade
de salide e com conhecimento prévio da vitima ou de seu res-
ponséavel”® Isso significa que a notificacdo a policia que iden-
tifique uma sobrevivente sé pode ocorrer em casos de risco
para ela ou para a comunidade, e deve ser uma exce¢éo, ndo
a regra. Como consequéncia, a alegagao de risco generaliza-
do para a comunidade com base no fato de que um agressor
esta foragido ndo é suficiente, pois esse risco é comum a to-
dos os casos de violéncia em que o autor ndo é imediatamente
detido. Além disso, ao considerar os riscos para um individuo,
é fundamental levar em consideragdo como esses riscos po-
dem ser gerados ou intensificados pela prépria notificagdo.

Por exemplo, a exposicdo de uma sobrevivente a retaliagdo ou
aos perigos relacionados a abortos tardios ou inseguros sao
questdes cruciais. Muitas vezes, as pessoas evitam ou atrasam
0 acesso aos servicos de saide por medo de consequéncias
legais decorrentes da notificacdo, o que torna a situacdo ainda
mais grave.

No entanto, as chances de a Lei de Notificagdo ser reivindi-
cada e implementada dessa forma sdo agravadas pela prética
entre profissionais da salde e juizes de impor pré-requisitos e
barreiras desnecessarias ao aborto legal. Além disso, médicos
tém denunciado a policia pelo crime de aborto pacientes que
buscam cuidados e atendimento,"* violando suas obrigagdes le-
gais de confidencialidade e excegdes previstas na lei que permi-
te o aborto. Isso remodela o ja extenso procedimento de quatro
etapas para autorizar o aborto em casos de estupro em vigor
desde 2005, que exige documentacdo em formularios anexa-
dos ao prontudrio médico - todos os quais podem ser compar-
tilhados mediante solicitagédo judicial e que podem ser sinali-
zados para o sistema juridico criminal por meio de denuncia
policial, trazendo nova urgéncia a declaracédo assinada por uma
paciente assumindo responsabilidade criminal se a excegéo for
considerada nao atendida.

Caso a notificacéo a policia seja aplicada a esse processo, isso
facilitard o compartilhamento de informacoes detalhadas com
a policia sobre a elegibilidade de uma paciente para a realiza-
¢ao do aborto legal sob excecdo de estupro. A falta de clareza
nos regulamentos que regem a forma de notificacdo pode le-
var a divulgagdo inadvertida ou ampla de informagdes.™ Essa
mudanga transforma o processo de um modelo que poderia
ser interpretado como um apoio a profissionais da salide para
garantir o cumprimento da lei em um que amplia a vigilancia
policial e o escrutinio da excecdo do estupro, reforgando a cri-
minalizacdo geral do aborto.

Essa dindmica pode ser influenciada pelo estigma e por este-
reétipos associados ao aborto e ao estupro, levando a con-
clusdes improéprias de que o estupro ndo ocorreu. Em outras
palavras, a notificagédo a policia, além de ser uma barreira que
atrasa o atendimento ao aborto, expde as pessoas que buscam
acesso a um procedimento legal ao risco de serem acusadas e
processadas pelo crime de aborto.
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Leis de Notificagao
Compulsoria

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990

Exige que os servigos de saude publicos ou privados
notifiquem os Conselhos Tutelares municipais em ca-
sos de suspeita ou confirmacao de violéncia contra
criangas e adolescentes.

Lei n°® 10.741, de 1° de outubro de 2003

Exige que os servicos de saude publicos ou privados
notifiquem as autoridades de salde para vigilancia
epidemioldgica em casos de suspeita ou confirma-
¢do de violéncia contra idosos, além de informar a
qualquer um dos seguintes 6rgados: policia, Minis-
tério Publico ou Conselhos do Idoso municipais,
estaduais ou nacionais.

Lei de Notificacao

Lei n°10.778, de 24 de novembro de 2003
Estabeleceu a notificagdo compulséria e anonimi-
zada no sistema de salde para uma ampla gama de
violéncias contra mulheres identificadas durante o
atendimento em servigos de satde publicos ou pri-
vados, com o objetivo de vigilancia epidemioldgica e
formulagéo de politicas publicas.

Regulamentacao da Lei de Notificacao

Portaria n° 2.406, de 5 de novembro de 2004
Estabeleceu o sistema de notificagdo compulséria
e anonimizada no sistema de saude para vigilancia
epidemioldgica.

Lei de Notificacao Alterada

Lei n°13.931, de 10 de dezembro de 2019

Alterou a Lei de Notificagdo para incluir a exigéncia
de notificagéo a policia. Os profissionais de saltde
sdo obrigados a comunicar a policia, no prazo de
24 horas, “evidéncias ou confirmagado” de violéncia
contra mulheres “para as medidas cabiveis e para
fins estatisticos”.

Regulamento Teste (Revogado em 2020)
Portaria n°® 2.282, de 27 de agosto de 2020

Regulamentagao do Aborto em
caso de Estupro

Coédigo Penal
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940

Dispoe que o aborto realizado por um médico nao
€ punido se a gravidez for resultado de estupro e o
procedimento for consensual.

Antes de 2005, na auséncia de regulamentacgdes federais que
estabelecessem procedimentos para hospitais publicos, leis
estaduais e municipais variadas impunham requisitos legais
adicionais para o aborto em casos de estupro, incluindo um
laudo de exame fisico, registro policial ou ordem judicial.

Regulamento do Procedimento (Revogado em
2020-2023)

Portaria n°1.508, de 1° de setembro de 2005

Padronizou o processo de autorizagao para acesso
ao aborto legal em casos de estupro, com qua-

tro etapas. Fez referéncia explicita a uma Norma
Técnica do Ministério da Saude, que estabelece que
as sobreviventes de violéncia sexual ndo precisam
apresentar um boletim de ocorréncia como parte do
processo de autorizacao.

Revogou e substituiu o Regulamento do Procedimento mantendo o mesmo processo de autorizacdo, mas adi-
cionando a exigéncia de notificagdo a policia. Exigia que médicos, outros profissionais de salde e até gestores
de unidades de saide comunicassem qualquer “evidéncia ou confirmagéo” de estupro a policia e preservassem
e entregassem imediatamente a policia quaisquer possiveis evidéncias fisicas do estupro. Adicionou a exigén-
cia de a equipe de atendimento oferecer mostrar o feto ou embrido por meio de ultrassonografia a paciente e
incluiu uma lista seletiva e tendenciosa de possiveis riscos no formulario de consentimento.
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2023

Leis de Notificacao
Compulsoria

Regulamento Revisado (Revogado em 2023)
Portaria n° 2.561, de 23 de setembro de 2020

Regulamentagao do Aborto em
caso de Estupro

Revogou e substituiu o Regulamento Teste, mantendo o mesmo processo de autorizagédo e a exigéncia
de notificagao a policia. Removeu a exigéncia adicional de oferecer a exibi¢cdo da ultrassonografia a
paciente e reduziu as informagdes tendenciosas no formulario de consentimento.

Regulamento da Lei de Notificacao Alterado
Portaria n° 78, de 18 de janeiro de 2021

Adicionou disposicoes sobre a notificagado a policia.
As unidades de saude onde as sobreviventes sdo
atendidas devem reportar os casos e também enca-
minhar o formulario de comunicacéo a autoridade
local de satide. Quando a notificagdo pela unidade
de saude individual ndo for possivel, a autoridade
estadual de sadde deve comunicar os casos a policia
no prazo de 24 horas apds a consolidagdo semanal
do banco de dados de notificagédo estadual (VIVA
SINAN).

Especificou que, em geral, a notificacdo seria feita apenas por
meio de um formulério consolidado utilizando informacdes do
banco de dados VIVA SINAN, com um modelo de formulario
fornecido. Em casos excepcionais, quando uma sobreviven-
te fosse identificada, a notificagdo deveria incluir apenas
informagdes limitadas. Estabeleceu explicitamente que nem

o prontudrio médico nem o formulario de notificacdo do VIVA
SINAN poderiam ser usados para a notificagdo a policia, e as
regulamentagdes indicaram que isso implicaria responsabi-
lidade administrativa, civil e criminal. A notificacdo a policia
deveria ser assinada pela autoridade estadual de salide e
realizada de forma segura.

Regulamento da Lei de Notificacao Alterado
Portaria n°1.077, de 26 de maio de 2021

Revogou as disposi¢des que especificavam os for-
mulérios de comunicagao para notificacdo a policia e
o alcance do compartilhamento de informacoes.

Regulamento do Procedimento (Restaurado)
Portaria n°1.508, de 1° de setembro de 2005

Restaurada pela Portaria n°13, de 13 de janeiro de
2023, que revogou o Regulamento Revisado.



3. Notificacoes a policia
comprometem a ética de
profissionais da saude

As exigéncias de notificacdo policial para profissionais da sau-
de criam uma situacao injustificavel de dupla lealdade.”® Nes-
se contexto, esses profissionais se veem tendo que equilibrar
responsabilidades incompativeis: por um lado, para com suas
pacientes, de acordo com as estruturas e padroes éticos de
suas profissdes; por outro, para com terceiros, neste caso, a
aplicacdo da lei. A exigéncia de notificacdo a policia prevista na
Lei de Notificagdo aplica-se amplamente aos profissionais da
saude, abrangendo cada membro da equipe multiprofissional.
Quando aplicada a pacientes que buscam aborto, essa exigén-
cia forca os médicas/os, enfermeiras/os, assistentes sociais e
psicélogas/os envolvidos no processo de autorizacdo do aborto
legal em casos de estupro® a adotar préticas que violam princi-
pios éticos fundamentais e obrigagdes para com as pacientes,
conforme estabelecido nacional e internacionalmente, como
serd explorado a seguir. Ao fazerem isso, se tornam agentes
da maquina juridica penal em detrimento do foco adequado no
atendimento a paciente.

Além disso, as obrigagdes individuais de notificagdo a policia
dificultam a colaboracéo entre profissionais da salde, impe-
dindo que trabalhem em equipe para prestar um atendimento
integrado. Cada profissional acaba atuando de forma indepen-
dente a servigo da vigilancia criminal, capturando toda a estru-
tura das instalagdes de salde nesse processo. Isso, por si s, é
levanta questdes éticas.

Embora a ética médica seja a mais robusta nesse aspecto, ex-
iste um claro alinhamento e compromisso comum entre as dif-
erentes profissdes em relacdo a colegialidade e ao respeito na
conduta ética®®, incluindo o reconhecimento e respeito pelas
normas e principios éticos de outras areas."

Em dltima andlise, cada profissional de salde esta sujeito as
obrigagdes éticas de sua profissdo, e a preocupagdo com a
colegialidade ndo obriga nem desculpa a cumplicidade com a
conduta antiética de outros profissionais. A ética médica es-
tabelece que, em equipes de profissionais da salde lideradas
por médicas/os, nenhum membro deve interferir na autono-
mia profissional e na independéncia clinica da/o médica/o que
assume a responsabilidade final pelo atendimento.?* Quando
em uma posi¢do de direcdo, médicas/os devem assegurar o
desempenho ético da medicina,? por exemplo, coordenando
o atendimento ou mitigando as a¢cdes de outros para cumprir
seus deveres para com pacientes. Da mesma forma, enfermei-
ras/os tém responsabilidade pessoal pela prética ética de enfer-
magem,?> mesmo quando trabalham em equipe.?® Assistentes
sociais e psicélogas/os ndo devem praticar ou ser cimplices
da conduta antiética de outros profissionais,? e a colegialidade

nao isenta os assistentes sociais de denunciar a conduta antié-
tica.?® Gestores de instituicoes de salde sdo obrigados pelos
deveres éticos de suas profissdes e pelos compromissos éti-
cos de outros profissionais a ndo serem cumplices de violagoes
éticas e a promoverem mudangas em préticas antiéticas nas
instituicdes.?

As secOes a seguir examinam os padrdes éticos dos profissio-
nais da sadude, conforme definidos em cédigos e declaragcdes
nacionais e internacionais para médicos, enfermeiros, assis-
tentes sociais e psicélogos. Analisam também como esses pa-
droes sdo comprometidos pela exigéncia de notificagcdo policial
prevista na Lei de Notificagdo. Esses padrdes éticos incluem os
principios de autonomia, beneficéncia, ndo maleficéncia, justi-
¢a, ndo discriminacéo, confidencialidade e respeito aos direitos
humanos.

3.1 Autonomia

As obrigacdes éticas envolvem tanto a autonomia do pacien-
te quanto a do profissional, pois ambas sdo essenciais para o
relacionamento médico-paciente.” Médicas/os devem ter a
liberdade de exercer o julgamento profissional no cuidado e
no tratamento de seus pacientes sem influéncia indevida ou
inapropriada de partes externas ao relacionamento médico-
-paciente,® especialmente para fins politicos ?° ou de disposi-
¢coes legais que limitem a escolha do médico na execugdo do
tratamento, a menos que seja benéfico para o paciente.*® Da
mesma forma, enfermeiras/os e assistentes sociais tém o direi-
to de exercer sua profissdo com liberdade e autonomia, sem
interferéncia de terceiros,* inclusive na préatica multiprofissio-
nal, interdisciplinar e transdisciplinar.®? De acordo com o Codi-
go de Etica dos Assistentes Sociais do Brasil, o assistente social
“nao é mais um agente subalterno e apenas executivo, mas um
profissional competente tedrica, técnica e politicamente.”* Psi-
cblogas/os ndo devem estabelecer relagdes com terceiros que
interfiram negativamente nos objetivos de seus servigos.®*

Quando a notificagdo a policia é aplicada ao aborto apés um
estupro, o processo de autorizagédo é reformulado e as fungdes
dos profissionais da salde sdo redefinidas. Nesse contexto, as
intervencdes com as pacientes ndo se baseiam em uma avalia-
¢do clinica independente ou na necessidade médica. Ao contra-
rio, o conhecimento médico é cooptado a servigo da vigilancia
e acusacao criminal.

Médicas/os devem respeitar a autonomia,* os direitos e as pre-
feréncias das/os pacientes.* Pacientes tém o direito a autode-
terminacgéo:¥ tomar decisdes livres com relagéo a si mesmos,3®
dar ou negar consentimento a um procedimento ¥ e entender
o propodsito de quaisquer testes ou tratamentos.®® Médicas/
os ndo devem exagerar a gravidade do prognéstico, compli-
car a terapia ou exceder o nimero de visitas, consultas ou



procedimentos médicos necessarios.”’ Enfermeiras/os devem
respeitar o direito de pacientes de exercer sua autonomia e ga-
rantir a pratica profissional com o consentimento prévio da/o
paciente.® O respeito a escolha é inerente a enfermagem, e
o direito a autodeterminagcdo € um valor profissional.** Assis-
tentes sociais também devem promover os direitos de autode-
terminagéo e participacgao; respeitar as decisdes de pacientes,
mesmo que sejam contrarias aos valores e crengas individuais
da/o assistente social;* e ndo usar sua autoridade para limitar
o direito de pacientes de decidir livremente sobre seus inte-
resses *° ou bloquear o acesso aos servigos por meio de atitu-
des coercitivas ou desrespeitosas.*® Tém o dever de observar a
legislagdo, mas também de se abster de préaticas que policiem
comportamentos. ¥ A liberdade e as “demandas politicas ine-
rentes a ela” — a saber, “autonomia, emancipacgéo e plena ex-
pansdo dos individuos sociais” — sdo principios fundamentais
da ética do trabalho social.®® Psicélogas/os devem respeitar o
consentimento livre e informado e a tomada de decisdo autodi-
rigida,*® além de respeitar e promover a liberdade.

Se aplicada a casos de aborto apds estupro, a notificagédo a
policia altera profundamente o processo de acesso ao aborto
legal. Ela impde intervengdes — como a transferéncia de provas
— como parte de um procedimento que as pacientes precisam
aceitar para manter a possibilidade de realizar o aborto legal.
Nesse contexto, o consentimento, que deveria ser dado de for-
ma individualizada para o compartilhamento de informagdes e
dados confidenciais, € comprometido, como discutido a seguir.

3.2 Beneficéncia e nao maleficéncia

A salde e o bem-estar da/o paciente sdo o objetivo da relagédo
médico-paciente % e a primeira consideracdo de médicas/os,
%2 pela qual devem agir com o maximo zelo e com o melhor de
sua capacidade profissional.’®* Médica/os devem aliviar o sofri-
mento * e agir no melhor interesse de pacientes,* de acordo
com os principios médicos geralmente aprovados.® Médicas/
os devem indicar procedimentos adequados e cientificamente
reconhecidos,” nao realizar atos médicos desnecessarios, e
cumprir a legislagdo.® Nao devem causar danos aos pacientes
por agdo ou omissdo,* nunca devem usar seu conhecimento
para causar sofrimento fisico ou moral e ndo devem permitir
ataques a dignidade e a integridade.®’ Da mesma forma, enfer-
meiras/os tém a responsabilidade ética fundamental de promo-
ver e restaurar a salde, prevenir doencgas e aliviar o sofrimen-
t0,%2 enquanto psicélogas/os devem maximizar os beneficios
e minimizar os possiveis danos aos individuos,® assim como
assistentes sociais.®* Assistentes sociais devem denunciar as
autoridades competentes qualquer abuso ou falta de respeito
a integridade fisica, social e mental de pacientes ®® e contribuir
para mecanismos de desburocratizagado das relagées com as/os
pacientes, a fim de agilizar e melhorar os servigos.® O trabalho

de psicélogas/os para promover a saude e a qualidade de vida
das pessoas é um principio fundamental da ética profissional.”

As exigéncias de notificacdo policial subvertem os melhores
interesses e o bem-estar das pacientes, transformando o foco
de profissionais da salide em um processo voltado a coleta de
provas criminais, com énfase na acusagao e na dissuasdo do
aborto legal. No complexo processo de autorizagédo de abortos
em casos de estupro, exames e testes adicionais sao realizados
com o intuito de cumprir requisitos legais, mesmo quando sdo
irrelevantes para a salide ou o bem-estar da paciente, sendo,
portanto, ndo terapéuticos e desnecessarios. A introdugéo da
notificagdo policial como parte desse processo reconfigura o
papel de profissionais da salide, limitando a capacidade de ofe-
recer cuidados de apoio por meio de equipes multiprofissio-
nais. Cada profissional envolvido pode, em ultima anélise, ser
responsavel pela notificagdo, mesmo quando isso ndo beneficia
e, ao contrario, pode prejudicar a paciente. Além disso, se a Lei
de Notificagdo for erroneamente interpretada a luz dos revo-
gados regulamentos de 2020, pode haver casos em que profis-
sionais sintam-se obrigados a preservar e entregar evidéncias
materiais a policia, o que agrava o risco de dano. Mesmo na
improvavel circunstancia de que essas intervengdes possam
ser entendidas como benéficas de alguma forma para uma pa-
ciente especifica, a exigéncia de notificagdo da policia em to-
dos os casos coloca o foco na vigilancia criminal, transferindo
0 objetivo principal do atendimento do resultados terapéuticos
para a identificacdo do risco relacionado ao crime. Isso é preo-
cupante, pois a beneficéncia e a ndo maleficéncia exigem cui-
dados individualizados, reconhecendo que o que constitui um
beneficio para um paciente pode ser prejudicial para outro.5®

A notificagéo policial também impede o acesso ao atendimen-
to, aumentando os atrasos nos procedimentos por meio de
vérias etapas que sdo emocional e fisicamente desgastantes
para a paciente e que podem estender o processo para aces-
so ao aborto. Notadamente, as politicas de muitas instituicdes
de salde impoem limites gestacionais para o aborto, mesmo
que esses limites ndo estejam previstos na lei. Isso significa
que atrasos além de 20-22 semanas podem resultar na falta de
acesso ao atendimento. Além disso, aumenta o efeito inibidor
sobre o aborto ao inserir no processo o medo de ser exami-
nada, desacreditada e estigmatizada pela policia, agravando a
estigmatizagdo. Por fim, ao expandir o escopo e o niimero de
pessoas que estdo cientes da intencédo da paciente de fazer um
aborto, a exigéncia de notificacdo a policia aumenta o risco de
divulgagdes ndo autorizadas e o risco de a paciente ser amea-
cada ou atacada.



3.3 Justica e ndao discriminagao

Médicas/os devem garantir a justica, além de seus esforcos
para assegurar a autonomia e os melhores interesses do pa-
ciente e para agir de acordo com sua consciéncia;®® e pacientes
tém direito, sem discriminagdo, ao atendimento médico ade-
quado.® Médica/os ndo devem discriminar de forma alguma
ou sob qualquer pretexto” e tém o dever de ndo permitir que
consideragdes como idade, doenga, deficiéncia, raga, origem
étnica, nacionalidade, género, orientagcao sexual ou posicdo so-
cial interfiram em seu dever para com seus pacientes.”? Enfer-
meiras/os e assistentes sociais devem respeitar e ndo se limitar
a consideracdes semelhantes.”? Enfermeiras/os devem prestar
atendimento sem discriminacédo;’* demonstrar’>— e colaborar
com outros profissionais para sustentar - principios de justica;”®
respeitar os direitos de todos;”” e defender a equidade e a jus-
tica social no acesso a assisténcia médica.” Estdo proibidas/
os de usar o poder de sua posi¢do para impor ideologia poli-
tica ou preconceito que atente contra a dignidade da pessoa
ou prejudique a prética profissional.” Assistentes sociais tém a
responsabilidade de promover a justica social desafiando a dis-
criminagéo, respeitando a diversidade e desafiando politicas e
praticas injustas.® Os principios fundamentais da ética do ser-
vico social incluem o posicionamento em favor da equidade e
da justica social; o exercicio da profissdo sem discriminacéo; o
compromisso com a eliminagdo de todas as formas de precon-
ceito; a participacdo de grupos marginalizados e a discussédo
das diferencas; e o trabalho em uma profissdo ligada a cons-
trucdo de uma ordem social sem dominagdo ou exploragéo de
classe, etnia ou género.®" Os principios éticos fundamentais de
psicologas/os incluem o respeito a diversidade, a equidade e
a justica no tratamento,®? a eliminacédo da discriminacdo ® e a
atuagdo com responsabilidade social e andlise critica e histori-
ca,® bem como a atuagdo com atencdo a dindmica do poder
nas atividades profissionais.®® Psicélogas/os ndo devem praticar
ou ser cumplices de discriminagdo %ou induzir ao preconceito
em suas fungdes profissionais.®

A notificacdo a policia prevista na Lei de Notificagdo coloca as
mulheres sobreviventes de violéncia que buscam o aborto legal
sob um regime de identificagdo e regulamentacio excepcional
na assisténcia médica, com foco em finalidades alheias as suas
necessidades de salde. Isso restringe o acesso a assisténcia
médica para um grande segmento de pessoas gravidas de uma
forma discriminatéria. Isso porque ao nao aplicar os mesmos
padrdes a pessoas identificadas como mulheres que levam a
gravidez até o fim e que nao sao sobreviventes de violéncia, ou
a pacientes cisgéneros do sexo masculino que acessam a assis-
téncia médica reprodutiva, promovem um tratamento desigual
que se baseia e promove estereétipos sobre a feminilidade, a
gravidez e o aborto.8®
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Isso é injustificavel. O objetivo alegado quando do estabeleci-
mento da exigéncia de notificacdo policial na Lei de Notificagdo
seria preencher as lacunas de dados devido a subnotificagéo
da violéncia sexual e a falta de comunicagéo entre profissionais
da salde e a policia, visando a melhorar a elaboragéo de politi-
cas publicas correspondentes. Além disso, foi justificada como
uma medida para proteger as mulheres, sinalizando o risco de
danos.® As exigéncias de notificagdes policiais posteriores, e
agora revogadas, alegavam buscar identificar agressores por
meio da obtengédo e do armazenamento de seu perfil de DNA
no banco de dados forense criminal.®® No entanto, os propé-
sitos alegados da Lei de Notificagdo parecem ser meros pre-
textos, ja4 que ndo apenas nao sao atingidos, mas efetivamente
comprometidos pelos resultados das notificagdes policiais.

As lacunas de dados podem ser preenchidas nesse modelo
apenas por meio de pacientes que acessam o atendimento
e sdo objeto de notificacdo. Contudo, o risco de denuncia a
policia por profissionais da sadde no ambiente de atendimento
faz com que pacientes precisem ponderar se aceitam esse ris-
co ao decidirem acessar ou ndo o atendimento. Isso transfor-
ma os obstéaculos existentes a notificacdo policial em barreiras
ao atendimento, o que significa que aquelas que ndo estardo
dispostas a serem objeto de notificagcdo simplesmente deixam
de buscar atendimento. As metas de coleta de dados eram,
portanto, mais bem atendidas pela notificagdo néo identificada,
realizada pelo sistema de salde para fins epidemioldgicos sob
a Lei de Notificagdo, antes da adicdo da exigéncia de notifica-
¢do policial e das barreiras que ela trouxe. Como uma suposta
estratégia de prevencéo, essas barreiras acabam significando
gue nenhum novo caso € registrado por meio de notificagdo
policial obrigatéria. Além disso, tais exigéncias acarretam os
mesmos riscos e danos das denlncias a policia em geral, ao
mesmo tempo em que retiram o arbitrio das sobreviventes para
decidir se desejam ou ndo denunciar e as expdem a perda de
confidencialidade e a outras violagdes éticas exploradas neste
Informativo. A dendncia criminal ndo obrigatéria oferece uma
alternativa que ndo compromete a profissdo médica e nem o
atendimento a paciente.

No processo de autorizagdo em si, a notificagdo a policia
também intensifica a estigmatizagcdo ao introduzir o elemento
da vigilancia criminal. Além disso, conforme observado acima,
ao expandir o escopo e o nlimero de pessoas que tomam co-
nhecimento da intencédo da paciente de realizar um aborto, ele-
va o risco de divulgagdes nédo autorizadas, bem como o perigo
de que a a paciente seja ameagada ou atacada.



3.4 Confidencialidade

Médicas/os devem respeitar os segredos que lhes sdo confia-
dos,” respeitando os direitos de pacientes a privacidade ®? e a
confidencialidade.®® Todas as informacdes identificaveis sobre
o estado de saude, a condicdo médica, o diagnéstico, o prog-
néstico, o tratamento e outras informagdes pessoais devem ser
mantidas em sigilo e todos os dados identificaveis do paciente
devem ser protegidos e armazenados adequadamente.® Médi-
cas/os estéo proibidos de permitir o manuseio e o conhecimen-
to de registros médicos sob sua responsabilidade por pessoas
nao obrigadas ao sigilo profissional,® exceto para cumprir uma
ordem judicial ou em sua propria defesa. % Sé é ético divulgar
informacdes confidenciais com o consentimento explicito do
paciente;¥” compartilhar o minimo de informagdes necessarias
para salvaguardar uma obrigagdo ética significativa e primor-
dial para a qual todas as outras solu¢des possiveis tenham sido
esgotadas;® na medida em que for medicamente necessario,
com colegas que cuidam da/o mesma/o paciente;* e por justa
causa,’® por dever legal "' ou se previsto em lei.'® A obrigagao
ética de médicas/os persiste mesmo quando testemunham e
endo devem revelar informacdes confidenciais que exponham
pacientes a responsabilidade criminal na investigagdo de um
crime dos quais sédo suspeitos.'®

Da mesma forma, enfermeiras/os, assistentes sociais e psico-
logas/os tém o direito e a obrigacdo de manter a privacidade
e a confidencialidade,’™ com a divulgacdo permitida de forma
diferenciada, na medida do necessério, no atendimento multi-
profissional; '° para relatérios obrigatérios;' por lei,'” regula-
mento'® ou determinacgéo judicial;'® com o consentimento da/o
paciente;"° ou em sua prépria defesa™ As obrigagdes éticas
de enfermeiras/os, assistentes sociais e psicélogas/os - como
as de médicas/os - persistem ao testemunhar."? Enfermeiras/os
estdo proibidas/os de fornecer acesso a informacgdes e docu-
mentos sem o consentimento da/o paciente ou determinagao
judicial a terceiros que ndo estejam diretamente envolvidos na
prestacdo de servigos de saldde."® A denlincia de enfermeiras/
os a agentes legais criminais em casos de violéncia doméstica
e familiar é apropriada somente quando ha risco para a comu-
nidade ou para a vitima e com notificagdo prévia a vitima."*
Enfermeiras/os também tém a obrigacdo especifica de manter
o direito das/os pacientes de dar e retirar o consentimento para
acessar informacgoes genéticas.!® Assistentes sociais também
tém direito a inviolabilidade do local de trabalho e de seus ar-
quivos e documentacgéo, a fim de garantir o sigilo profissional."®
Psicélogas/os devem enfatizar a responsabilidade de preservar
a confidencialidade aos nédo psicélogos com quem comparti-
Iham informacgdes " e devem compartilhar apenas as informa-
¢cOes estritamente necessarias!®

A Lei de Notificagdo exige que profissionais da saude realizem
comunicagbes A policia policia com base na revelagdo feita
por paciente ou em exames realizados em um ambiente mé-
dico, que deveriam ser confidenciais. Se interpretada incorre-
tamente para abranger o mesmo escopo dos regulamentos de
denlncias policiais de 2020, agora revogados, essa exigéncia
pode levar profissionais da salde a preservar e entregar a poli-
cia evidéncias fisicas coletadas durante a consulta médica para
testes de DNA, o que envolve dados altamente confidenciais da
paciente que ndo sdo usados de acordo com sua a orientacéo,
mas como possiveis informagdes para processos criminais.
Isso contraria as expectativas legitimas das pacientes, que con-
fiam que as informacdes fornecidas serdo mantidas em sigilo e
usadas em seu beneficio, em conformidade com o dever médi-
co de agir no melhor interesse do paciente, sem outro objetivo
gue ndo o tratamento."®

Mais fundamentalmente, a Lei da Notificagdo estabelece a
pressuposicdo de que o risco de notificagdo a policia € uma
condicdo para que a paciente acesse profissionais da salde e
receba atendimento ao aborto. Qualquer nogcdo de consenti-
mento informado nesse contexto nunca podera ser significati-
Vo, ja que, se recusar a correr o risco de uma notificagédo poli-
cial significa renunciar ou atrasar o atendimento ao aborto. A
paciente deve aceitar o processo como um todo ou perder a
possibilidade de realizar um aborto legal.

Esse tipo de notificagdo ndo se enquadra nas exce¢oes para di-
vulgagdo de dados confidenciais determinadas por lei'?® devido
a obrigagdes conflitantes no cenario juridico mais amplo, que,
na verdade, favorecem a néo divulgacao de informacdes médi-
cas privadas. Isso se reflete proibicdo criminal de profissionais
divulgarem informagdes privadas obtidas no desempenho de
suas funcdes.””” Além disso, ndo hd nenhuma orientacdo atual
nos regulamentos sobre o que os relatérios devem conter, in-
cluindo a extensao das informagdes a serem incluidas, aumen-
tando o risco de ampla divulgagdo e suas consequéncias.'?
Além disso, leis injustas ndo podem ser fundamento para um
“dever legal”.

Por fim, a notificagdo a policia, ao ser integrada ao processo
de autorizagdo do aborto, envolve mdltiplos profissionais e ex-
pande a cadeia de compartilhamento de informacdes entre os
sistemas médico e juridico, aumentando o risco de divulgagdes
ndo autorizadas.

"



3.5 Defesa dos direitos humanos

Os direitos humanos e a ética profissional operam de forma
sinérgica: os padrdes de direitos humanos influenciaram a re-
lagdo médico-paciente para capacitar pacientes e moldaram a
elaboragao de cédigos de ética,’ forneceram uma base para a
aceitacdo da ética médica além das fronteiras nacionais e cul-
turais 24, além de principios para lidar com situacdes de dificul-
dade ética, como a dupla lealdade.”® Os érgaos internacionais
de direitos humanos também reconhecem e incorporam a ética
médica aos padroes e obrigacdes de direitos humanos.® As
leis, regulamentagdes e cédigos de ética nacionais afetam ain-
da mais a interagdo da ética médica e dos direitos humanos. Por
exemplo, o Cédigo de Etica Médica do Brasil tem um capitulo
sobre direitos humanos com foco na autonomia,'” dignidade,'?®
salde,'® integridade,’® ndo discriminagdo™' e ndo participacao
em tortura ou tratamento cruel, desumano ou degradante,'s?
com esses e outros principios protegidos em todo o cédigo.

Médicas/os ndo devem usar os seus conhecimentos para vio-
larem os direitos humanos e as liberdades individuais, mesmo
sob ameaca.™® Enfermeira/os também tém a obrigacéo ética de
promover o respeito aos direitos humanos,”* especialmente os
direitos a vida e a escolha, a dignidade, a ndo discriminagdo,'s®
a saude, a liberdade, a igualdade, a seguranga pessoal,”*® a ser
respeitado,™ e a ter acesso a assisténcia médica.'*® Assistentes
sociais também tém a obrigacao ética de promover os direitos
humanos e nao facilitar a tortura.’® A “defesa intransigente dos
direitos humanos” é um principio fundamental do Cédigo de
Etica do Servico Social do Brasil,* e assistentes sociais devem
denunciar as autoridades competentes o abuso dos direitos
humanos.™ Psicélogas/os tém a obrigacao ética de respeitar a
dignidade, a autonomia, a privacidade e a ndo discriminagdo."?
O respeito e a promogéo da liberdade, da dignidade, da igual-
dade e da integridade, com base nos valores que sustentam
a Declaracédo Universal dos Direitos Humanos, é um principio
fundamental do Cédigo Brasileiro de Etica Profissional do Psi-
cblogo.™®

Os 6rgaos internacionais de direitos humanos tém se oposto as
restricoes legais impostas as sobreviventes de violéncia sexual
para acesso ao aborto, observando que elas podem infringir
uma série de direitos relacionados a salide e ao direito a priva-
cidade, além de constituir discriminacdo.** A notificacdo a po-
licia, conforme discutido acima, tem impactos significativos so-
bre a salde e a privacidade das pacientes e funciona de forma
discriminatoéria. As restricdes que impdem ao acesso ao aborto
seguro, legal e eficaz como um componente essencial da satde
e dos direitos sexuais e reprodutivos™® também afetam o direito
a vida,® enquanto o sofrimento mental devido ao aborto retar-
dado ou impedido pode constituir tratamento cruel, desumano
ou degradante, particularmente grave para menores."”
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4. Recomendacodes

A Responsabilidade Profissional Inclui a
Acao Diante de Leis que Exigem Comporta-
mento Antiético

A exigéncia de comunicacgdo a policia prevista na Lei de Notifi-
cacao coloca profissionais da saide em uma dindmica de dupla
lealdade, uma vez que precisam equilibrar seus deveres éticos e
obrigagdes para com pacientes com seu papel no sistema juridi-
co penal, no qual foram inseridos pela legislacdo para facilitar a
criminalizagdo do aborto em detrimento do atendimento, salde
e bem-estar das pacientes. A notificagdo a policia tem impac-
tos significativos sobre os deveres profissionais relacionados a
confidencialidade, autonomia, beneficéncia, ndo maleficéncia,
justica, ndo discriminacédo e respeito aos direitos humanos, es-
pecialmente quando a exigéncia de notificagdo é incorretamente
interpretada para permitir a identificacdo da paciente, dos profis-
sionais e de informagdes especificas sobre a violéncia sexual que
precede a prestagao de cuidados de aborto.

Profissionais da sadde devem agir para garantir que eles e aqueles
com quem colaboram na prestacdo de cuidados cumpram os de-
veres éticos e as obrigagoes para com os pacientes. Em termos
gerais, a ética geralmente prescreve padrdes mais elevados do
que a legislacdo e, “ocasionalmente, a ética exige que os médi-
cas/os desobedecam as leis que exigem comportamento antié-
tico”® Assistentes sociais também ndo devem acatar decisdes
institucionais antiéticas *° e devem minimizar os danos quando
suas responsabilidades entrarem em conflito."™ Psicélogas/os,
por sua vez, devem se recusar a prestar servicos como parte
ou em associagdo com uma organizagao cujas normas e préti-
cas entrem em conflito com os principios éticos.™ Desde que a
Lei de Notificacdo seja interpretada de forma precisa e restrita
pelos prestadores de servigos de salide e agentes juridicos, em
conformidade com as leis relevantes e as protecdes constitu-
cionais e éticas, o descumprimento ndo serad ser necessario.
Em qualquer circunstancia, profissionais da salide devem agir
de acordo com essa interpretacdo precisa e restrita, segundo a
qual ndo séo obrigados a relatar informacdoes que identifiguem
pacientes as autoridades policiais em casos que envolvam
aborto, ou devem relatar apenas nos casos mais extremos, de
acordo com uma avaliagdo apropriada dos riscos associados
as pacientes.

Profissionais da saude devem sinalizar as violagcbes éticas de-
correntes da Lei de Notificagdo aos estabelecimentos em que
trabalham e aos orgdos e autoridades competentes. De acordo
com os padrdes éticos internacionais e nacionais, médica/os
devem estar preparados para denunciar atos que contradigam
a ética médica, conforme apropriado nos sistemas e estrutu-
ras em que trabalham.®® Enfermeiras/os tém o direito e o de-
ver de recorrer aos 6rgaos regionais quando impedidos de agir



eticamente "*® e de participar da elaboragéo de protocolos po-
liticos, normativos e institucionais.”® Assistentes sociais tém o
direito de participar de comités de ética interdisciplinares no
local de trabalho para avaliar tanto a conduta quanto as deci-
sdes e politicas institucionais; "*® assim como o dever de con-
tribuir para a mudanca institucional em apoio aos interesses
dos pacientes; "® e o dever de denunciar, se necessario, aos
6rgaos regionais, regulamentos, normas e programas institu-
cionais antiéticos.”” Psicélogas/os devem denunciar ao 6rgao
competente as organizagbes cujas normas e praticas estejam
em conflito com os principios éticos™®, levando a ma conduta
ética ao conhecimento das autoridades competentes.’®

Organizagoes, coletivos profissionals, estabelecimentos de saude
e hospitais precisam assegurar que suas politicas e praticas rela-
clionadas a notificagdo a policia, conforme estabelecido na Lei de
Notificacéo, estejam de acordo com os padrées éticos. E funda-
mental que profissionais da sadde envolvidos na elaboragdo des-
sas diretrizes e na tomada de decisées institucionals, cumpram
rigorosamente seus deveres éticos durante esse processo. lsso
inclui garantir que as politicas, préticas e os processos para seu
desenvolvimento e revisdo integrem a atencao e as protecoes
adequadas para a autonomia, a salide e o bem-estar das/os pa-
cientes, a autodeterminacéo, a privacidade e a confidencialida-
de e os direitos humanos. Ainda, envolve a implementacéo de
medidas que garantam a autonomia de profissionais da saude,
permitindo-lhes exercer seu julgamento profissional sem a in-
terferéncia de terceiros. Além disso, é crucial oferecer suporte
para que esses profissionais evitem causar danos e atuem sem-
pre no melhor interesse das pacientes, incluindo a criagdo de
canais seguros para a dentincia de violagoes éticas. As politicas
devem deixar claro que a comunicacao as autoridades policiais
de casos que envolvam pacientes, no contexto de abortos,
deve ser a Ultima alternativa e ocorrer somente em situagdes
extremas. Essa decisdo deve ser baseada em uma avaliacéo ri-
gorosa dos riscos para as pacientes, levando em consideracéo
possiveis consequéncias negativas resultantes da comunica-
¢do em si, como retaliagcdo ou atrasos no atendimento. Esses
atores devem monitorar ativamente as praticas para garantir
que estejam alinhadas com essas diretrizes.

As organizagoes e coletivos profissionais, os estabelecimentos de
sadde e os hospitais também devem apoiar proativamente pro-
fissionais da sadde na dendncia de violagbes éticas decorrentes
da Lei de Notificagdo aos estabelecimentos em que trabalham e
a0s 0rgdos e autoridades competentes. As organizagdes profis-
sionais tém um papel especial, ja que os cddigos de ética es-
tabelecem obrigagdes especificas relacionadas a dendncia de
violagdes éticas.'é

Profissionais da saiude devem empreender outras agoes positi-
vas para responder a interferéncia do governo por meio da Lei
de Notificacdo no atendimento adequado e no bem-estar da pa-
ciente. Médica/os e outras pessoas envolvidas na prestacdo de

servicos de salde tém a responsabilidade conjunta de reconhe-
cer e defender os direitos dos pacientes e de “buscar os meios
adequados para assegura-los ou restaura-los” quando a legis-
lacdo ou a acdo governamental os negar O Cédigo de Etica
Médica do Brasil, em consonancia com compromissos seme-
Ihantes da Declaragdo de Genebra e do Cédigo Internacional
de Etica Médica,® estabelece que “[cabe] ao médico zelar e
trabalhar pelo perfeito desempenho ético da medicina ....”"%3 Os
principios éticos de psicélogos, da mesma forma, reconhecem
a “responsabilidade da disciplina” pela conduta ética consisten-
te com a promogéo do bem-estar.’®* A Declaracdo de Cérdoba
reafirma a oposicéo a interferéncia governamental e incentiva
governos, autoridades de saude, associagdes médicas, mé-
dicos e pacientes a defender, proteger e fortalecer a relagdo
médico-paciente, e os médicos a preservar os valores éticos,
incluindo a autonomia profissional.'® Isso se alinha ao Codigo
de Etica Médica do Brasil, que estabelece que os médicos de-
vem “ empenhar-se para melhorar as condi¢gdes de salde e os
padroes dos servicos médicos e assumir sua parcela de res-
ponsabilidade em relagéo a salde publica, a educagéo sanitaria
e a legislacao referente a salide.”® Assistentes sociais também
devem chamar a atencédo dos formuladores de politicas, dos
politicos e do publico para politicas e praticas opressivas, injus-
tas ou prejudiciais.’®’

O Ministério da Saude do Brasil deve pro-
mulgar regulamentacoes revisadas e divul-
gar orientacoes

Para esclarecer a lei e os procedimentos aplicaveis, sinalizando
explicitamente que o escopo adequado da Lei de Notificagdo
exclui a notificagdo obrigatéria as autoridades policiais que
identifiquem pacientes que buscam o aborto legal com base no
fato de que a gravidez resultou de estupro.
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